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JOSÉ CARLOS TONIN Revoga artigo da Lei no 9.904,
co LÍDER DO PMDB

de 30 de dezembro de 1997

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

Artigo 1o - Fica revogado o artigo 29 da

Lei n9 9.904, de 30 de dezembro de 1997.

Artigo 29 - Esta lei entrará em/vigor n

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

—Jolnas

Não obstante os reconhecidos le notáveis
a

ços que a Rádio e TV Cultura, mantidas pela Fundação Pad
re An-

servi

chieta, vêm prestando hã longos anos ã sociedade e à educação, é

de se convir que não ê este o melhor momento para se ciú
lar novas

taxas que venham a onerar ainda mais o já combalido orçamen
to de

nossas famílias.

A criatividade dos técnicos governamentais

haverã de encontrar solução que contemple as necegsidades 
de recur-

sos da citada organização, tão premiada pelo seu elevado padrão de

qualidade, sem que isso implique em novo gravame para ser saldado

pelos sofridos contribuintes e usuários de energia elétrica .
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Aliãs, por oportuno , considerando a política

de desestatizaçãoem fase de implementação no setor energético, fica

até difícil justificar-se a continuidade da ingerência do Estado na

ârea de preços dessas empresas, cujas linhas de transmissão e de dis-

tribuição apresentam sérios sinais de deterioração.

Por essas razões, conto com o apoio de meus

nobres pares visando à aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO Wosf

Serviço de Suporte e Conterência
a Braposição contém

/ Divisão de Ordenamento Legibativo |
Srrviço de Processo tanto

OE.“o oo Ori IA

ms sonssasss



Folha €
Proc. x !

ro
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 5o a 9o Sessões Ordinárias (de 9 a

13/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/02/98.




